
PROJETO DE LEI Nº    022/2018.  

 

 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Sanharó aprovou em 1ª e 2ª 

votação o Projeto de Lei Nº. 022/2018, oriundo do Vereador Fernando Tadeu Didier Melo. 

 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública o Centro Espirita 

Bezerra de Menezes. 

 

Art. 1º - Declara de utilidade pública o Centro Espírita Bezerra de Menezes, com sede na 

Rua Ernesto Monteiro, Bairro Santa Clara, Sanharó, PE 

Art. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Sanharó, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ OLIVEIRA BATISTA 
Presidente 

 


